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ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DESPACHO 

Diante de inúmeras publicações jornalísticas de trechos incompletos 
da decisão proferida em 13/05/2021 nos autos da PET 8975, que tramita 
nesta CORTE, torno pública a decisão proferida naquela data.  

Cumpra-se. 
Brasília, 19 de maio de 2021. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
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